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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
Complementar nº 262, de 2019, do Senador Flávio 
Arns, que altera a Medida Provisória nº 2.156-5, 
de 24 de agosto de 2001, a Medida Provisória nº 
2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei 
Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, 
para permitir que as cooperativas possam ser 
beneficiárias dos recursos do Fundo de 
Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), do Fundo 
de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e do 
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste 
(FDCO). 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementar 
(PLP) nº 262, de 2019, do Senador Flávio Arns, que altera a Medida 
Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, a Medida Provisória nº 
2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei Complementar nº 129, de 8 de 
janeiro de 2009, para permitir que as cooperativas possam ser beneficiárias 
dos recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), do Fundo 
de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e do Fundo de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste (FDCO). 

O PLP nº 262, de 2019, é formado por quatro artigos. Os arts. 
1º, 2º e 3º da proposição alteram o art. 3º da Medida Provisória (MPV) nº 
2.156-5, de 2001, o art. 3º da MPV nº 2.157-5, de 2001, e o art. 16 da Lei 
Complementar nº 129, de 2009, respectivamente. Nos três casos, 
acrescentam-se dispositivos para incluir explicitamente as sociedades 
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cooperativas como beneficiárias dos recursos do FDNE, do FDA e do 
FDCO. O art. 4º contém a cláusula de vigência, que corresponde à data da 
publicação da lei eventualmente resultante. 

Na justificação da proposição, argumenta-se que é necessário 
incluir na legislação as cooperativas como entes habilitados a receber 
incentivos por meio dos fundos regionais. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) e à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 
(CDR). Na CAE, o PLP nº 262, de 2019, obteve parecer favorável. Na CDR, 
não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDR, nos termos do inciso III do art. 104-A do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias 
pertinentes a programas, projetos, investimentos e incentivos voltados para 
o desenvolvimento regional. Ao incluir explicitamente as sociedades 
cooperativas como beneficiárias dos recursos do FDNE, do FDA e do 
FDCO, o PLP nº 262, de 2019, é objeto de análise desta Comissão. 

Com relação à constitucionalidade formal, a matéria sob exame 
não apresenta vícios, uma vez que, de acordo com o inciso IX do art. 21 da 
Constituição Federal, compete à União elaborar e executar planos nacionais 
e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social. Além disso, o art. 48 da Constituição estabelece que cabe ao 
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União. O assunto não figura entre as 
competências privativas do Presidente da República previstas nos arts. 61 e 
84 do texto constitucional. Por fim, o PLP nº 262, de 2019, não importa em 
violação de cláusula pétrea. 

A proposição não apresenta vícios de juridicidade e está 
redigida em conformidade com a técnica legislativa de que trata a Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Passamos então à análise do mérito da proposição. 

Nos termos da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, as 
cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica 
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próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar 
serviços aos associados. Conforme destaca a Organização das Cooperativas 
Brasileiras (OCB), o cooperativismo substitui a relação emprego-salário 
pela relação trabalho-renda. Em uma cooperativa, o que tem mais valor são 
as pessoas e quem dita as regras é o grupo. Todos constroem e ganham 
juntos. Estima-se que, em 2021, havia 4.880 cooperativas registradas na 
OCB. Trata-se aqui de quase 19 milhões de cooperados e de quase 500 mil 
empregos diretos. 

Apesar da evidente importância econômica e social das 
cooperativas, a interpretação restritiva da legislação tem limitado suas 
possibilidades de acesso aos recursos dos fundos de desenvolvimento 
regional. O PLP nº 262, de 2019, inclui explicitamente as sociedades 
cooperativas como beneficiárias dos recursos.  

Nesse sentido, a proposição é claramente meritória e merece ser 
aprovada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLP nº 262, de 
2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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